
 

 
 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS – PARCEIROS DO CONEPIR 

O Artigo 51 do Regimento Interno do Conselho Estadual de Promoção 

da Igualdade Racial prevê a manifestação pública em forma de 

MOÇÃO¹.  

Nestes termos reconhecendo os relevantes trabalhos realizados por 

parceiros e instituições a Presidenta do Conselho Estadual da 

Igualdade Racial, Valdinalva ....... Caldas motivou e solicitou em 

reunião em plenária, ocorrida em 27/10/2021, o reconhecimento dos 

parceiros e parceiras do CONEPIR. 

 

A PANDEMIA MUNDIAL COVID-19 e seus reflexos para 
os povos e comunidades tradicionais.  

Vivenciamos momentos dramáticos em razão dos desdobramentos da 

pandemia mundial em enfrentamento, os povos e comunidades 

tradicionais nos aglomerados urbanos, os quilombolas, ciganos e 

indigenistas sofreram os impactos sócio econômicos trazidos pela 

pandemia. Dada as escolhas de Governo e a letargia do poder público 

em vencer as burocracias institucionais, as resposta para 

situações emergenciais chegaram no primeiro instante por 

intermédio da Sociedade Civil organizada, pelo trabalho de 

mulheres e homens que com espirito humanista e aguerrido 

desafiaram as intemperes. 

Neste sentido foi encaminhada e solicitada ao Pleno do CONEPIR a 

aprovação de MOÇÃO DE APLAUSOS aos Parceiros e Parceiras do 

CONEPIR, pessoas físicas e instituições que tem se desdobrado pela 

causa dos povos e comunidades tradicionais representados pelo 

Conselho. 

“respostas para situações emergenciais chegaram 

no primeiro instante por intermédio da Sociedade 

Civil organizada” 

 

O CONEPIR/MG 

O Conselho Estadual de Promoção da 

Igualdade Racial – CONEPIR/MG, foi 

criado pela lei n.º 18.251, de 7 de julho 

de 2009 e regulamentado pelo Decreto 

n.º 45.156 de 26 de Agosto de 2009. 

Órgão colegiado de caráter 

consultivo, deliberativo, integrante da 

estrutura orgânica da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Social de 

Minas Gerais (Sedese), a partir da Lei 

Delegada nº. 120, de 25 de janeiro de 

2007. 

 

Com composição paritária entre o 

poder público e a sociedade civil, é 

integrado por 22 (vinte dois) membros 

e seus respectivos suplentes, 

designados pelo Governador, sendo 

11 (onze) membros da sociedade civil 

organizada e 11(onze) membros do 

poder público estadual. 

 

O Conselho Estadual de Promoção da 

Igualdade Racial tem por finalidade 

propor políticas que promovam a 

igualdade racial no que concerne aos 

segmentos étnicos minoritários do 

Estado, com ênfase na população 

negra, indígena e cigana, para 

combater a discriminação racial, 

reduzir as desigualdades sociais, 

econômicas, financeiras, políticas e 

culturais e ampliar o processo de 

participação social. 

 

 

 



 

Conselheiros e Conselheiras do CONEPIR – MG 

 

   

   Parceiros institucionais CONEPIR-MG  

Dr. Luiz Fernando Vasconcelos de Freitas, ex-assessor da deputada Andreia de Jesus 

Silva e atual assessor da vereadora Isabella Gonçalves Miranda (Bella) do município de 

Belo Horizonte, destaca-se pelo seu Espirito Humanista e colaborativo em prol das causas 

da igualdade e fraternidade entre os povos tradicionais desempenhando parceria de forma 

gratuita prestando serviços advocatícios. 

 

    

  Recebimento de denúncias - Comunidade Cigana Calon em Barbacena 



    

       

Distribuições de “cestas básicas” para as comunidades tradicionais foram fornecidas pelos 
parceiros: Nanda Almeida, Pastoral dos Povos Nômades e Pastoral da Criança, situadas no 
município de Sete Lagoas – Minas Gerais, Mãos de Assis, Federação Israelita do Estado de Minas 
Gerais e Corrente do Bem. 
 
ATRAVÉS DA PARCERIA CORRENTE DO BEM, FOI POSSÍVEL ATENDER A SOLICITAÇÃO DA 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA, DEPUTADA MARILENE ALVES DE SOUZA (LENINHA) COM DOAÇÕES DE 12 
CESTAS BÁSICAS DISTRIBUÍDAS AOS INDÍGENAS DO MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS-MG. 

Também outras doações foram destinadas aos povos ciganos, quilombolas e indígenas. 
 

 

 

Projeto andorinha em “parceria com a instituição corrente do bem” 

 



 

Encerramento das Atividades – Reunião Plenária 17.12.2021 


